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Veja o que foi notícia no site do TST durante a semana

Na semana de 30 de maio a 3 de junho, vários temas foram destaque nas decisões do TST, das primeiras decisões que aplicam a nova jurisprudência a questões aparentemente simples – como um erro de cálculo - que acabam tendo grande reflexo no resultado de um julgamento.

30/05 - Turma entende irregular terceirização de suporte de atendimento da TIM

30/05 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho publica alterações da jurisprudência do TST

31/05 - Execução pode recair sobre devedor subsidiário antes do principal

31/05 - Empresa não consegue comprovar conluio entre advogados para condená-la

01/06 - Residência médica está fora da competência da Justiça do Trabalho

01/06 - Por erro de cálculo dele mesmo, trabalhador ganha mas não leva 40% do FGTS

01/06 - SDI-2 rejeita mandado de segurança do Brasiliense contra liberação de jogador

02/06 - Empresa é multada em R$ 16 mil por apresentar cartões de ponto imprestáveis

03/06 - TST aplica nova redação da Súmula 291 para indenizar horas extras suprimidas

03/06 - JT: empresa pagará R$ 100 mil por assinar CTPS com salário menor

06/06/2011

Empregado público pode acumular salário e subsídio de vereador

Ao rejeitar recurso de revista da Caixa Econômica Federal, a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a possibilidade de uma bancária continuar recebendo, cumulativamente, a remuneração do cargo público com o subsídio de vereadora municipal. O colegiado acompanhou, à unanimidade, voto da juíza convocada Maria Doralice Novaes.

Funcionária da Caixa desde 1984, a trabalhadora foi eleita para exercer o primeiro mandato de vereadora no Município de Londrina (PR), em 2000 (legislatura 2001-2004), e reeleita em 2004 (legislatura 2005-2008) e 2008 (legislatura 2009-2012). Até a última eleição, ela pôde prestar serviços à CEF e atuar como vereadora, sem prejuízo dos dois salários.

Mas, apesar da compatibilidade entre as duas atividades (a empregada comprovou que trabalhava das 8h às 14h na Caixa e depois das 14h na Câmara Municipal, onde, às terças e quintas-feiras, participava das sessões), a CEF alterou norma interna, em 2008, prevendo que os funcionários nessa situação deveriam optar por um dos vencimentos.

Na 4ª Vara do Trabalho de Londrina, o juiz entendeu que a Caixa não poderia alterar norma interna em prejuízo da empregada, e liberou a vereadora da obrigação de ter que optar por uma das remunerações. Da mesma forma entendeu o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), ao negar provimento ao recurso ordinário da CEF contra a acumulação da remuneração decorrente de emprego público com subsídio de vereador.

De acordo com o TRT, embora o artigo 38 da Constituição Federal se refira especificamente aos servidores da administração autárquica, direta e fundacional como passíveis de acumular as vantagens dos dois cargos, o inciso III desse dispositivo também é extensível aos empregados públicos, pela interpretação do Supremo Tribunal Federal. O Regional ainda aplicou ao caso a Súmula nº 51 do TST, segundo a qual norma regulamentar que altere vantagens concedidas anteriormente só atingem trabalhadores admitidos depois da mudança. Portanto, a modificação promovida pela Caixa caracterizava alteração contratual ilícita, na opinião do TRT.

O julgamento no TST

No recurso de revista ao TST, a CEF insistiu na impossibilidade de empregados públicos acumularem vantagens de cargo, emprego ou função com a remuneração do cargo eletivo de vereador. Alegou violação do artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição, que veda acumulação de cargos públicos e inclui empregados de empresas públicas, a exemplo da Caixa.

Entretanto, como explicou a juíza Doralice Novaes, não há violação do dispositivo apontado pela Caixa, porque vereador é considerado agente político, no exercício de mandato de representação política, e não ocupante de cargo público, para o qual impera a regra do concurso público, nos termos do artigo 37, II, da Constituição.

Ainda conforme a relatora, não sustenta a alegação de afronta ao artigo 38 da Constituição, uma vez que essa norma apenas possibilita ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo de vereador e havendo compatibilidade de horários, a percepção das vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo.

Na avaliação da juíza, a Caixa também não atacou os fundamentos do Regional quanto à aplicação ao caso dos artigos 472 e 483, §1º, da CLT, que vedam a ruptura, alteração ou suspensão do contrato de trabalho por força das exigências do serviço militar ou de outro encargo público, nem da Súmula nº 51 do TST, que garante à funcionária a prerrogativa de acumular o emprego com o mandato de vereadora, porque o direito lhe foi assegurado durante o exercício dos mandatos anteriores por norma interna da empresa.

A juíza Doralice chamou atenção para o fato de vários municípios no país pagarem aos vereadores uma quantia ínfima de subsídio, com convocação de reuniões apenas uma vez por semana ou mesmo uma vez por mês. Por todas essas razões, a relatora não conheceu o recurso.

(Lilian Fonseca) | Processo: RR-913800-69.2008.5.09.0663

TST mantém decisão que manda Volkswagen pagar relógio dourado a ex-empregado

Após 36 anos trabalhando para o mesmo grupo econômico, um ex-empregado da Volkswagen Serviços S.A. reclamou na Justiça do Trabalho seu direito de receber um relógio de ouro, prêmio que a empresa concedia a todos os que completavam 35 anos de serviço. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao manter a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), determinou que a empresa pague o prêmio ao trabalhador.

O empregado foi admitido em 1967 e deixou a empresa em 2003, após aderir a um Plano de Desligamento Voluntário. Durante esse tempo, passou por três empresas, todas do mesmo grupo, ocupando altos cargos de direção. Ele conta que, após décadas de dedicação à empresa, nos últimos anos de seu contrato teve suas “funções esvaziadas”: perdeu a sala que ocupava e o direito a dispor de uma secretária e foi rebaixado de diretor adjunto a chefe de departamento, o que foi motivo de “chacotas e humilhações”.

Em 2004, ele ajuizou reclamação trabalhista pleiteando uma série de direitos, entre eles indenização por danos morais e o “relógio de ouro”. Segundo ele, era praxe da empresa premiar funcionários com 35 anos de serviço com o relógio, que ele estimou em R$ 10 mil. A empresa, por sua vez, além de negar os danos morais, disse que o relógio somente era concedido a quem trabalhasse 35 anos para a mesma empresa, o que não seria o caso dele.

Na fase da apresentação de provas, em primeiro grau de jurisdição, o juiz apurou que, na verdade, não se tratava de um relógio de ouro maciço, e sim banhado a ouro, cujo preço de mercado era de R$ 1 mil. O magistrado condenou a empresa a pagar o valor do relógio ao empregado, considerando inválida a alegação de que ele não teria trabalhado por 35 anos para a mesma empresa. “Na sucessão entre empregadores, o empregado assumido deve ser tratado como empregado da sucessora durante todo o contrato”, afirmou o julgador.

Não comprovadas as humilhações alegadas, nada foi concedido a título de danos morais. Para o juiz, mudanças estruturais após a aquisição de uma empresa por outra são naturais, não configurando, por si só, dano à intimidade do trabalhador.

Não satisfeito com o resultado do julgamento, o empregado recorreu ao TRT/SP, sustentando ser da empresa o ônus de provar que o relógio não era de ouro maciço. A VW também recorreu, alegando que o valor de R$ 1 mil dado ao relógio era excessivo, e apresentou documento que supostamente comprovaria que o valor era de R$ 421,00.

O TRT não acolheu as alegações da empresa por entender que a nota fiscal apresentada era de 2004, anterior à sentença, não configurando “documento novo”. O empregado também não obteve êxito em seu recurso. Para o TRT, se ele próprio admitiu em audiência que o relógio não era de ouro maciço, não caberia agora alegar a inversão do ônus da prova. O valor do relógio foi mantido, e o trabalhador foi condenado por litigância de má-fé, em multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, em favor da parte contrária.

A empresa, ainda insatisfeita, recorreu ao TST. O relator do acórdão na Sexta Turma, ministro Augusto César Leite de Carvalho, negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista. Segundo ele, a discussão acerca do valor real do relógio dependeria de nova avaliação do conjunto de provas, o que não é admitido na atual instância recursal, conforme estabelece a Súmula 126 do TST.

(Cláudia Valente) | Processo: AIRR - 250541-61.2004.5.02.0057

Gerdau deve devolver valor descontado na rescisão para quitação de empréstimo

A Gerdau Aços Longos S.A. foi condenada a restituir o valor referente a empréstimo imobiliário especial contraído por um ex-empregado e que a empresa quitou antecipadamente no momento da rescisão contratual. Com essa decisão, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), que havia autorizado a empresa a descontar os R$ 4.589,47 das verbas trabalhistas pagas ao antigo funcionário.

A empresa alegou que o desconto se referia a um empréstimo contraído pelo trabalhador para aquisição de casa própria e que a quitação, em caso de demissão, estava prevista no contrato firmado. Nesse sentido, apresentou documento comprovando que as partes celebraram um contrato de mútuo para aquisição/ampliação/reforma de imóvel, em 15/05/01, no valor de R$ 7.572,00, a ser pago em 60 parcelas, de no mínimo 20% do salário mensal do mutuário, sendo o desligamento do trabalhador considerado como vencimento antecipado, conforme a cláusula 7ª do contrato.

Após a dispensa, o trabalhador, que tinha na Gerdau a função de operador de processo da laminação II, ajuizou reclamação requerendo, entre vários itens, a devolução dos R$ 4.589,47 dele descontados das verbas trabalhistas no acerto rescisório, a título de quitação antecipada do empréstimo imobiliário. O pedido foi deferido pela 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul (RS), provocando recurso da Gerdau ao TRT/RS.

Ao examinar o caso, o TRT deu provimento ao recurso da empresa, devido à existência de autorização do autor para que fossem realizados os descontos e considerando que o empréstimo foi em benefício do reclamante. Por essas razões, resolveu, então, absolver a ré da condenação à devolução do valor da quitação do empréstimo. Nesse momento foi a vez do trabalhador apelar ao TST, alegando que o desconto foi irregular, porque o montante é superior ao valor de uma remuneração.

TST

De acordo com o ministro Mauricio Godinho Delgado, relator do recurso de revista, a ordem jurídica fixa garantias e proteções das verbas salariais “quando confrontadas com eventual assédio dos próprios credores do empregado”. O relator explica que uma dessas medidas refere-se às restrições à compensação no âmbito da relação de emprego. Segundo o ministro, “a ordem pública proíbe a compensação de dívidas não trabalhistas do empregado com os créditos laborais”.

Para a Sexta Turma do TST, o acórdão regional, ao determinar a compensação dos valores decorrentes de uma dívida de natureza não trabalhista com verbas trabalhistas, agiu em desacordo com a Súmula 18 do TST. Segundo essa súmula, a compensação, no instante do acerto rescisório, está restrita às dívidas de natureza trabalhista e, mesmo assim, não pode ultrapassar o teto máximo de um mês da remuneração do trabalhador, conforme o artigo 477, parágrafo 5º, da CLT.

Com esse entendimento, a Sexta Turma determinou a restituição dos valores descontados irregularmente. O ministro Godinho Delgado, no entanto, lembrou que o autor, no caso, ao pleitear a aplicação do parágrafo 5º do artigo 477 da CLT, acabou delimitando o valor da devolução. Assim, em atenção ao limite do pedido e da vedação de julgamento ultra petita, a Sexta Turma limitou a reforma do julgado regional nos termos das razões recursais, ”para determinar a devolução do valor descontado excedente ao do último mês da remuneração do reclamante”.

(Lourdes Tavares) | Processo: RR - 43100-96.2005.5.04.0291 

Recurso interposto após greve de servidores foi considerado fora do prazo

O Banco Bradesco não conseguiu convencer a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho de que um recurso interposto imediatamente após greve dos servidores do Judiciário atendia ao requisito do prazo recursal. A seção especializada não conheceu do recurso da empresa, ficando assim mantida decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) que a condenou ao pagamento de indenização por danos morais e materiais no valor de R$ 400 mil a uma ex-empregada demitida quando estava doente.

Em 2002 a empregada ajuizou reclamação, alegando ter sido demitida indevidamente e pediu, entre outras verbas, indenização por damos morais e materiais. Ela informou que iniciou a atividade profissional na empresa em 1985 como auxiliar de escritório. Em 1997, passou a ocupar a função de caixa e foi despedida sem justa causa em 2002 quando havia desenvolvido doença laboral.

Os 17 anos de trabalho repetitivo lhe causaram sérios problemas de saúde, entre as quais LER, que a deixou incapacitada para as atividades laborais e cotidianas, “desde quando não sustenta o braço direito contra a gravidade”, registrou a sentença do primeiro grau. A lesão é irreversível, provoca fortes dores e acabou causando também danos psíquicos de grande monta à bancária. Tudo isso se iniciou em 1990, em “pleno curso da relação individual de emprego”, afirmou o juízo.

Contra a decisão condenatória mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, publicada em 16/6/2006 (sexta-feira), o banco protocolou recurso em 05/7/2006, quando o prazo havia terminado em 26/6/2006. Segundo o banco, o recurso não foi interposto antes porque os prazos recursais haviam sido suspensos a partir de 31/5/2006, por conta de uma greve dos servidores da Justiça do Trabalho. No entanto, afirmando que “não existe nos autos qualquer comprovação desse fato, tampouco da data em que teria cessado a mencionada suspensão, conforme exige a Súmula nº 385 do TST”, o TRT declarou a intempestividade do recurso (fora do prazo).

Não concordando com essa decisão, o Bradesco recorreu à instância superior, mas seu recurso não foi conhecido na Segunda Turma do TST. Inconformado interpôs embargos à SDI-1, sustentando que o recurso estava tempestivo, ou seja, havia sido interposto no prazo recursal. Ao examinar os embargos na sessão especializada, o relator ministro Carlos Alberto Reis de Paula constatou que a Segunda Turma considerou inviável a aferição do apelo, porque o despacho em que o TRT admitiu o recurso de revista do banco noticia a respeito da referida suspensão, mas não indica a data de início e final do prazo recursal. ”O registro desses termos no despacho seria suficiente para atestar a tempestividade do recurso, ma não foi o que ocorreu”, afirmou o relator.

Ao final, o ministro observou que “é a segurança das partes e dos interessados envolvidos no processo que exige o rigor no cumprimento dos pressupostos recursais, e esse rigor não ofende garantia constitucional. Para ele, mitigar a observação dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso, presumindo o preenchimento de um deles em favor de uma das partes, significaria desestabilizar a relação processual, o que é contrário ao direito e vedado ao julgador”.

Seu voto não conhecendo o recurso de embargos do banco foi seguido unanimemente na seção especializada.

(Mário Correia) | Processo: (E-RR-86200-19.2002.5.05.0020) 

03/06/2011

JT: empresa pagará R$ 100 mil por assinar CTPS com salário menor

Um aposentado que durante 17 anos teve sua carteira de trabalho assinada com valor abaixo da quantia real do salário recebido vai receber indenização por dano moral de R$ 100 mil e todas as perdas causadas em sua aposentadoria devido a essa diferença. A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu recurso da Transportes Versa Ltda. e manteve a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) desfavorável à empresa.

De acordo com o processo, o aposentado trabalhou para a transportadora durante 23 anos, de 1981 a 2004. Até 1998, o recolhimento previdenciário era feito com base no salário da sua categoria profissional, que era o valor registrado na carteira de trabalho, sem o acréscimo da comissão de 18% recebia por cada frete. A partir de 1998, próximo de sua aposentadoria, a Versa começou a pagar a contribuição previdenciária pelo valor real do salário, de R$ 1.031,00. No entanto, essa base de contribuição não foi aceita pelo INSS para efeito da aposentadoria em 2000 porque o aumento salarial não foi estendido aos demais empregados e por não ter ocorrido troca de função do empregado. Assim, o trabalhador foi aposentado com R$ 581,79 mensais.

O Tribunal Regional, quando julgou o processo, manteve a sentença da 2ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul-RS, tanto com relação ao dano moral, de R$ 100 mil, quanto ao dano material, que cobre os prejuízos financeiros sofridos com a aposentadoria menor até o trânsito em julgado do processo, além do pagamento das diferenças nas verbas rescisórias, como FGTS, férias e 13º salário. Para o TRT, o autor do processo, que trabalhou 23 anos para a Versa, “teve frustrada a expectativa” de receber a aposentadoria calculada sobre o teto máximo de contribuição. “No momento em que se encontra enfermo, sem condições de continuar trabalhando, passa a depender exclusivamente de aposentadoria em valor muito inferior ao que deveria estar auferindo”, ressaltou a decisão do Tribunal. “É indiscutível que essa situação atingiu a moral e a honra do reclamante, gerando-lhe sofrimento íntimo, o qual deve ser reparado por compensação financeira”, concluiu o TRT em sua decisão.

A ministra Delaíde Miranda Arantes, relatora na Sétima Turma do TST, não conheceu do recurso de revista da empresa contra o valor da indenização por dano moral e contra o teto máximo da aposentadoria como referência para o cálculo das diferenças a serem recebidas como dano material. De acordo com a ministra, tanto a Vara do Trabalho, que condenou a empresa, quanto o TRT, que manteve a sentença, “não agiram de forma que se pudesse reconhecer presente uma excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano. Ao contrário, atuaram de forma a amenizar o prejuízo financeiro efetivo sofrido pelo reclamante”.

(Augusto Fontenele) | Processo: RR - 107900-28.2004.5.04.0402
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Gasto com prestador de R$ 15,5 bi

Em vez de reduzir o número de tercerizados no setor público, como manda o Decreto nº 2.271/1997, o governo elevou o contingente. Segundo dados do site Contas Abertas, em 2007 os gastos com esses trabalhadores foram de R$ 9 bilhões. Em 2010, mesmo com a determinação de que o ano passado seria o prazo final para trocá-los por servidores concursados, as despesas cresceram para R$ 15,5 bilhões. O desregramento chegou a tal ponto na Esplanada dos Ministérios que algumas pastas, a exemplo da de Esporte, gastam mais com esses prestadores de serviços do que com o pagamento do funcionalismo. Um relatório do Tribunal de Contas da União (TCU), divulgado nesta semana, constatou as irregularidades.

No último ano do governo Luiz Inácio Lula da Silva, quatro ministérios e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) efetuaram mais gastos com tercerizados do que com trabalhadores concursados. Proporcionalmente, o Ministério do Esporte foi o campeão. Com o quadro próprio, ele desembolsou R$ 23 milhões. Com os terceirizados, o gasto foi mais de quatro vezes maior, chegando a R$ 97 milhões em 2010.

Despesas

No Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, as despesas com tercerização atingiram R$ 85 milhões - a folha dos servidores consumiu R$ 46 milhões. No Turismo, os desembolsos com os prestadores de serviço foram 15,7% maiores do que os com o funcionalismo. Na Pesca e Aquicultura, 51,8% superior; e no CNJ, 52,6%.

"O que se percebe, portanto, é que, a despeito do prazo inicialmente definido (…) para que os órgãos e entidades federais eliminassem de seus quadros empregados terceirizados de forma irregular, em março de 2011 ainda existem (…) quase 18 mil empregados nessa condição", constatou o TCU.

A maioria dos funcionários irregulares encontram-se nos Ministérios da Educação (8.844 terceirizados), da Saúde (4.083) e do Meio Ambiente (1.474), segundo dados do relatório de contas do TCU.

Suspensão preocupa mercado

Adecisão da Caixa Econômica Federal de suspender a partir desta segunda-feira, por tempo indeterminado, novos financiamentos habitacionais em Pernambuco deixou o setor de construção civil apreensivo. Para os representantes de sindicatos, associações e empresas, o impacto nas vendas será inevitável. Eles criticaram a decisão da Justiça do Trabalho de proibir a contratação de empresas de engenharia credenciadas pelo banco para fazer avaliação dos imóveis.

A Caixa é responsável por cerca de 80% dos financiamentos imobiliários. "Não sabemos a extensão que a decisão terá, justo em um momento de mercado aquecido", comentou o presidente do Sindicato da Indústria da Construção Civil em Pernambuco (Sinduscon-PE), Gustavo Miranda. Ele disse que vai pedir ao governo do estado que interfira.

Luciano Novaes, presidente do Sindicato da Habitação (Secovi-PE), lembrou que os interessados em financiar um imóvel poderão utilizar outras instituições financeiras. Mas lamentou a suspensão, destacando que a Caixa tem o processo "mais interessante" de financiamento, especialmente na negociação entre pessoas físicas. "Quando o contrato é assinado, o dinheiro é creditado na conta de quem está vendendo e passa a ser corrigido pela variação da poupança."

Para o superintendente comercial da Moura Dubeux/Vivex, Tony Vasconcelos, o maior prejudicado no embate entre o Ministério Público do Trabalho , autor da ação, e a Caixa é o cliente. Ele citou o exemplo de um empreendimento finalizado há pouco tempo pela Moura Dubeux: o Engenho Casa Forte, que teve a construção financiada pelo Itaú Unibanco. "Neste caso, se uma pessoa quiser comprar financiado pela Caixa, não poderá mais."

Para Vasconcelos, apesar de não atingir os imóveis já avaliados pela Caixa ou quem já tinha dado entrada no pedido de financiamento, a suspensão acaba travando o mercado. "Esperamos que o problema seja solucionado rapidamente." Novaes lembrou, ainda, em todo o Brasil os bancos fazem avaliações através de terceirizadas. O MPT pensa diferente e afirma que a Caixa promoveu concurso para cadastro reserva para engenheiros avaliadores e eles deveriam ter sido contratados.

MPT repudia decisão da Caixa

O Ministério Público do Trabalho em Pernambuco divulgou nota ontem repudiando a decisão da Caixa Econômica de suspender os pedidos de financiamento habitacional no estado. "A instituição lamenta que o descaso da Caixa em cumprir suas obrigações constitucionais tenha chegado a tal ponto. O MPT e a Justiça do Trabalho estão no cumprimento de suas atribuições legais e, neste caso específico, combatendo fraudes na administração pública".

04/06/2011 | Temas Trabalhistas |

HC nas mãos de empresa privada?

Simone espera chegada de novos funcionários. Imagem: JULIANA COLARES/DP/D.A PRESS

A ideia de criar uma empresa pública para administrar os hospitais universitários federais não foi enterrada. A Medida Provisória 520, que tratava do assunto, venceu no último dia 1º, antes de ser votada pelo Senado. Mas o Ministério da Educação (MEC) anunciou que pretende enviar para o Congresso, em caráter emergencial, projeto de lei com o mesmo texto da MP, nas próximas duas semanas. A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) seria vinculada ao MEC e teria a função de administrar os hospitais universitários federais. A medida gera polêmica.

Um dos pontos discutidos é o modelo de contratação celetista (CLT) que deverá ser adotado pela Ebserh, caso ela seja criada. Na próxima terça-feira, o assunto será discutido em Brasília, com a presença dos diretores de hospitais universitários e integrantes dos ministérios da Educação e da Saúde. Em Pernambuco, o único hospital universitário federal é o das Clínicas, vinculado à UFPE. No país, há 45 hospitais universitários federais. Esse setor foi responsável por 39,7 milhões de procedimentos em 2009. Segundo o MEC, a criação da empresa não significa privatização. O atendimento permaneceria 100% SUS, a universidade continuaria com autonomia sobre o hospital e, para vincular a administração da unidade de saúde à empresa, seria preciso assinar contrato.

Segundo documento remetido ao Congresso Nacional pelo MEC, a possibilidade de contratação pelo regime CLT é fundamental para permitir a gestão dos hospitais com autonomia e flexibilidade.

Os servidores públicos que já atuam nos hospitais deverão ser cedidos à empresa. Nos primeiros 180 dias, para instalação da Ebserh, seria autorizada a contratação temporária de profissionais por processo seletivo simplificado, com base em análise de currículo.

Nos corredores do HC, visões diferentes sobre o assunto. A enfermeira Simone Rocha acredita que o processo de contratação por CLT vai agilizar a chegada de pessoal para compor os quadros do HC. "Pelo tempo que leva para a realização de um concurso, sou a favor da empresa", disse.

SAIBA MAIS

Por dentro do Hospital das Clínicas 1979 é o ano da fundação da unidade, que é vinculada à UFPE 413 é o número de leitos do hospital, que é referência em várias áreas 225 mil atendimentos são realizados por ano, com mais de 8 mil cirurgias 1.522 é o número de servidores técnico-administrativos 1.069 servidores são ligados à assistência hospitalar

Fonte: assessoria de imprensa do HC/UFPE
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Entrevista José Fernandes

"Os grevistas terão o ponto cortado"

O presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, desembargador José Fernandes, abriu mão do silêncio que vinha mantendo para falar, com exclusividade ao Diario, sobre a greve dos servidores do Poder Judiciário, que se arrasta desde o dia 9 de maio. Ele disse que iria descontar os dias parados dos grevistas em junho, com base em determinação judicial, e garantiu que não abre mão de aumentar a carga horária dos funcionários, de seis para sete horas, porém com acréscimo da remuneração em 17%. José Fernandes conversou por quase uma hora e meia com a reportagem e mostrou-se abalado com as críticas que vem sofrendo. Ele falou sobre a polêmica causada por conta da imagem de uma santa levada ao Poder, disse que há muitos boatos a cerca das negociações salariais e pediu serenidade. Segundo ele, o vencimento da categoria não é o melhor, mas é bem acima de muitos pagos no serviço público do estado e na iniciativa privada. O presidente ainda comentou sobre os avanços da sua gestão, que ostentava o penúltimo lugar no país de congestionamento de processos e pulou para o sexto melhor no ranking em um ano e meio. Confira os melhores trechos da entrevista. (Por Aline Moura) "Não abriremos mão das 7 horas"

Presidente, por que o Conselho Nacional de Justiça escolheu Pernambuco para realizar o projeto piloto do processo eletrônico?

Na verdade, o CNJ elegeu São Paulo e Pernambuco como as duas capitais para o protótipo no dia 31 de março de 2011. Agora, não sei se é porque o estado tinha uma taxa elevada de congestionamento de processos. Quando ele nos chamou para discutir, éramos o penúltimo em situação de congestionamento. Estávamos em 26º lugar. Hoje, estamos no sexto lugar, em um ano e meio, e várias causas concorreram para esse episódio. A gente não tem como lidar com esse volume de processos se não encontramos uma forma dinâmica de agir. No estado de Pernambuco, há 1.949.517 milhão de processos tramitando. Para você ter uma ideia, eu dividi a população do estado calculada pelo IBGE pelo número de processos e o resultado foi de um processo para cada 4,5 pessoas.

Na prática, qual a maior vantagem do processo eletrônico?

Em Palmares, por exemplo, naquela cheia, perdemos todos os processos. A gente está restaurando com extrema dificuldade e não conseguimos restaurar todos. Esse processo de restauração é muito lento. Mas… admitamos que se já estivéssemos com o processo eletrônico, não teríamos tido prejuízo nenhum. Não tenho dúvida que a implantação desse processo vai concorrer e muito para melhorar a imagem da Justiça.

Em se tratando de economia, é verdade que o senhor pretende gastar R$ 30 milhões com pessoal, ao invés de R$ 34 milhões, como estava previsto? O senhor vai devolver recursos ao governo?

De maneira nenhuma. Eu estou até pedindo verba suplementar ao governo, acima do orçamento. O nosso duodécimo é 7,7% da receita líquida do estado. Esse orçamento permitiu que a gente nomeasse servidores, iniciasse a construção de mais cinco novos fóruns e desse aumento aos servidores em 8,12% agora, já está implantado.

Então essa greve iniciada em 9 de maio é ilegal? Qual é o maior entrave?

Há oito ou dez anos, o TJPE já teve uma carga horária de 8 horas de trabalho. Essa carga foi reduzida de oito horas para seis horas. Quando houve isso, os servidores aplaudiram. Não houve perdas. Hoje, a maior parte da Justiça do país já trabalha com uma carga de oito horas. Voltar aquele regime das 8 horas significa atender à cidadania, porque a meta é diminuir os índices de congestionamento do processo. O objetivo não é passar logo para as oito horas. É apenas uma hora a mais, ou seja, 7 horas, e isso está sendo um calo desse processo. Acrescendo também a remuneração. Não estou acrescendo uma hora sem a remuneração. A gente está oferecendo 17% por esse acréscimo, que é o que corresponde a uma hora.

A associação de servidores diz que o TJPE apresentou uma proposta para aumento de jornada de uma hora, com acréscimo de 10% imediatamente e 7% no ano que vem. O argumento é que o TJPE não está reconhecendo a inflação.

De 2007 até hoje, o INPC somou 24%. O que o tribunal deu de reajuste foi 36%, 12% a mais que o índice do INPC. É matemática e matemática não se discute. De 2007 para cá, os servidores estão tendo 8,12% de reajuste. Em maio do próximo ano, eles terão reajuste de 8,14% que é sempre superior ao INPC.

Mas os servidores ainda estão contra…

O que eu tenho dito a eles é que Pernambuco não pode ficar à margem daquilo que está se praticando no resto do país. É preciso restaurar aquele horário, como a maioria dos estados. A própria resolução 88 do CNJ determinou que a jornada será de 8 horas e o expediente no fórum seja de nove a 12 horas e eu concordo plenamente. O Judiciário é como hospital, tem que estar permanentemente atuando. O CNJ determinou a jornada de 8 horas e eu ainda estou descumprindo. Estou propondo mais uma hora só. Alguns setores estão resistindo, mas, das 380 varas de Pernambuco, apenas 30 varas apresentaram um movimento forense abaixo da média desde o início da greve. Dessas, 26 são na capital. Ainda não tenho estatística de quantos processos foram prejudicados.

O senhor vai abrir mão dessa uma hora de trabalho a mais?

De maneira nenhuma. Isso é cidadania, o jurisdicionado merece que o Jucidiário de Pernambuco se integre a tudo que está havendo no país. Eu não posso ficar fora do contexto de todo o Brasil. Toda greve é esse tipo de coisa. Eu não posso dizer que o servidor do Judiciário tem um salário desejável, mas dentro do padrão para o que ocorre no país, ele tem uma situação muito regular, próxima de boa. Pelos padrões de vencimentos que se praticam em outras instituições, na iniciativa privada.

O senhor espera que esse impasse seja resolvido?

Se prevalecer a racionalidade, sim. Há uma determinação judicial que multa o sindicato em R$ 50 mil se não houver. Há também uma decisão judicial determinando o dia de desconto dos servidores. Esse desconto não pode ser implementado no mês de maio, mas, no mês de junho, inevitavelmente será feito o desconto. Foi o que determinou a decisão judicial. É uma orientação do próprio Supremo. Se não há trabalho, não pode haver remuneração.

Depois de resolvida essa polêmica, qual o marco que o senhor quer deixar na sua gestão?

Eu diria que um deles é a implantação do Sistema de Controle de Arrecadação das Serventias Extrajudiciais. O Sicase é o seguinte: todo serviço de cartório sempre foi pago naquele sistema no qual a pessoa chegava e dizia: eu quero fazer uma escritura. A pessoa respondia: a escritura é tanto, deixe ai tanto de dinheiro. Isso gerava uma série de inquietações. As pessoas reclamavam: um cartório pede tanto, o outro tanto. O que criamos? Criamos um sistema eletrônico que esse pagamento não é mais feito no balcão do cartório.

Economia | PE

Triste Recife

O Porto Digital, algumas agências bancárias, escritórios e poucas lojas comerciais é quem têm mantido o movimento diurno do Recife Antigo. Mas, as noites estão tão pobres, escuras e tristes que nem anúncios luminosos existem mais. E até os bares estão sumindo. É uma sombra a mais na lenta agonia do outrora resplandecente e agitado bairro, refletindo o que parece ser o triste destino das zonas portuários e dos centros urbanos das metrópoles em todo o mundo.

Para vários estudiosos desse caos urbano, o problema não é exclusivo do Recife, existindo previsível tendência para que essas áreas centrais sofram irreversível processo de deterioração, principalmente diante da ausência de habitantes estáveis. Isto é, na falta de moradores permanentes, inexistiria identidade urbana e proliferariam as depedrações.

Sem habitantes fixos, os passantes ocasionais não teriam compromissos urbanos ou sociais com esse território que os abriga parte do dia. Sem outros compromissos, não têm zelo pelos equipamentos urbanos, nenhum sentimento de proteção ou de estima pelas ruas, esquinas, becos, vielas. São áreas que se algum dia tiveram cadeiras nas calçadas, conversas nas esquinas ou jogo de bola nas ruazinhas mais escondidas, há muito caíram no esquecimento.

Sem lembranças e sem estima, o velho bairro é terra de ninguém. Mictório ao ar livre, corredor de pedintes, passarela dos vendedores de quinquilharias, paraíso dos trombadinhas, ponto certo dos traficantes de drogas, batente de tristes prostitutas matinais.

Débito trabalhista

Apesar do TST ter decidido que empresas podem substituir dinheiro por cotas de fundo de investimento como garantia em execuções provisórias, ainda há resistência. Segundo o advogado Antônio Braz da Silva, alguns juízes não aceitam esse tipo de cota como garantia de execução de sentença. Para ele, é um direito líquido e certo da empresa e está coberto pela súmula 417do TST.

Mosca da fruta

O monitoramento da mosca da fruta, praga que sempre ameaça o Vale do São Francisco, reuniu em Juazeiro, Bahia, técnicos e gestores públicos com os produtores da região. O secretário da Agricultura, Ranilson Ramos e o ministro Fernando Bezerra Coelho, que são da região, participaram da reunião e falaram do monitoramento da praga.

Mais frutas

Além de uva, melão, manga, banana, o limão produzido no Vale do São Francisco também está sendo exportado para a Europa. As diversas frutas colhidas em toda a região ajudaram o Brasil a registrar, de 2006 a 2010, aumento de 25% na exportação nacional do setor, de US$ 700 milhões para US$ 875 milhões.

Bom ambiente

Projetos socioambientais desenvolvidos por indústrias pernambucanas podem concorrer ao Prêmio de Sustentabilidade Ambiental do Sistema FIEPE. É um incentivo às práticas criativas e inovadoras no setor industrial. As inscrições seguem até 26 de junho e podem ser pelo site da Fiepe ou pelo tel. 3412-8477.

Boa companhia

No sabororo blog de Economia deste Diario de Pernambuco, Tatiana Nascimento descobre que o Guaraná Jesus ganhou versão Zero Caloria, depois de adquirido pela Coca-Cola. A bebida é sucesso no Maranhão. Único lugar em que o cidadão pode sentar numa mesa de bar e tomar uma cachacinha com Jesus.
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O acervo deve aumentar

O Arquivo Nacional optou por trabalhar a documentação pública dos órgãos que constituíam a rede de informação e contrainformação do regime militar. Segundo o responsável pela elaboração da proposta submetida à Unesco, Vitor Fonseca, a inclusão do acervo de Pernambuco ocorreu porque o estado possui uma documentação extremamente importante, que revelava o braço estadual do sistema, o antigo Dops.

"A escolha dos acervos para a Unesco tem a ver com o projeto Memórias Reveladas (cujo Arquivo Nacional é o gestor). Ele envolve pessoas e acervos que permitem o acesso dos documentos e disponibilizam os materiais", afirmou Fonseca. Ele disse, ainda, que dos conjuntos documentais do mundo que foram apresentados para seleção, o Rede de Informações e Contrainformações foi o único projeto brasileiro aprovado este ano para integrar o Programa Memória do Mundo. O primeiro foi a Coleção Teresa Cristina de Fotografia, que está sob a guarda da Bibilioteca Nacional.

Segundo ele, o Memórias Reveladas conta hoje com 39 entidades custeadoras (instituições ou pessoas que têm acervos e disponibilizam), responsáveis por 195 fontes e coleções. "A quantidade de entidades está crescendo. A Justiça do Trabalho é a próxima a ser incluída. Atualmente há 10 instituições e 17 conjuntos documentais que foram nominados memórias do mundo", contou.

Tribunais Regionais do Trabalho | PE

Multiplicando a preparação

Oliveira estuda para concurso, sem seleção definida. 

Todo concurseiro já pensou em fazer, pelo menos, mais de uma seleção para conquistar uma vaga no serviço público. A matemática, para alguns, é simples. Quanto o maior número de tentativas, maior será a chance de ingressar na carreira pública. Mas, como se preparar para mais de um concurso que aborda conteúdos diferentes? O sociólogo Jair Ferreira de Oliveira, de 46 anos, tem a resposta. Ele, como outros candidatos, estão seguindo a tendência na preparação dos chamados "cursos básicos para concurso", que abordam as disciplinas mais comuns nos editais de diferentes seleções.

"Não tenho uma seleção específica em mente. Eu já fiz um concurso antes e não obtive uma boa colocação. É por isso mesmo que estou me preparando, desta vez, de forma mais programada", revela Jair. Segundo ele, além dos conteúdos abordados no cursinho, o segredo de uma aprovação é a realização de estudos em casa. "O concurseiro precisa ter em mente que é necessário aprofundar os conteúdos pelo menos duas ou três horas em casa. Disciplinas como lógica necessitam de uma atenção redobrada", aconselha.

De acordo com o coordenador pedagógico do Nuce, Cícero Roseno, o surgimento deste tipo de preparação está relacionada com a crescente demanda de concursos pelo setor público nos últimos 10 anos. "Apesar desta nova dinâmica, a gente não sabe em qual data será realizada uma próxima seleção, até porque isso vai depender de decisões na esfera governamental", conta. Segundo ele, uma das grandes vantagens do curso básico para concursos é deixar o candidato preparado para diversas seleções a qualquer momento.

"Quando abrir um edital, ele pode observar que existem algumas matérias em comum e ele terá uma forte base para concorrer a vaga", defendeu Cícero. Os conteúdos abordados nos cursos básicos variam. Existem, de um lado, preparatórios específicos para o nível médio. Já outros, com um maior número de disciplinas, contemplam as seleções de nível superior.

Disciplinas como direitos penal, administrativo e constitucional, raciocínio lógico, informática, matemática e português são uma das opções do curso básico no Nuce. "Os conteúdos deste preparatório abrangem editais de seleções desde o concurso para bancários até numa seleção mais restrita, a exemplo de seleções para delegado da Polícia Federal (PF)", comentou.

Mas, quem se interessa estritamente pela área jurídica, outra opção é o "basicão" dos tribunais Instituto de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Jurídico (Idaj). O curso básico tem como objetivo a preparação dos tribunais regionais do Trabalho (TRT), Eleitoral (TRE) e Federal (TRF), além de outras seleções na área. "Neste curso, também temos como foco disciplinas como gramática e interpretação de texto. Independentemente da realização de um preparatório, são matérias que devem ser revisadas por todo concurseiro pela importância na hora de ler e resolver questões", comenta o diretor do Idaj Cláudio Castro.
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Trabalho escravo desafia lei na região

Daniel Bramatti - O Estado de S.Paulo

No dia 13 de maio, data do aniversário de 123 anos da abolição da escravatura no Brasil, o Ministério Público Federal em Marabá (PA) encaminhou à Justiça nada menos que 23 denúncias de trabalho escravo.

As irregularidades foram constatadas em fazendas no sudeste do Pará. "É um dos nossos principais desafios", disse ao Estado Tiago Modesto Rabelo, um dos dois procuradores federais responsáveis pelos 38 municípios da região.

Desde 1986, o Ministério Público Federal de Marabá ajuizou 282 ações por trabalho escravo. Cerca de 150 são dos últimos cinco anos. As condenações chegam a cerca de 50. Por conta da demora no julgamento, a punição foi anulada, já que o crime havia prescrito.

Segundo Rabelo, o Ministério do Trabalho tem intensificado a fiscalização das fazendas na região - um dos principais focos de conflitos agrários do país. "Houve uma mobilização muito grande dos órgãos de controle, mas ainda é preciso avançar muito. Continuamos com o maior índice de trabalho escravo no País."

Em termos legais, o trabalho escravo é caracterizado quando exercido em péssimas condições de higiene, alimentação e moradia, sem segurança contra acidentes, com jornadas exaustivas e, em alguns casos, a existência da chamada "servidão por dívida". É a situação em que os empregados são obrigados a adquirir alimentos e equipamentos de trabalho com o próprio empregador, acumulando dívidas. Sem recursos para quitá-las, ficam permanentemente endividados.

Além de fiscalizar a eventual ocorrência de trabalho escravo, cabe ao Ministério Público Federal na região zelar pelo cumprimento da lei nos assentamentos de reforma agrária. Somente nos arredores de Marabá e dos demais 37 municípios da região há 503 desses assentamentos.
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Empregado público pode acumular salário e subsídio

Servidor público não precisa abrir mão de suas funções ou remuneração para assumir cargo eleito de vereador. Foi o que decidiu a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho em ação imposta pela Caixa Econômica Federal contra uma de suas funcionárias que foi eleita vereadora pelo município de Londrina (PR) em 2000 (para exercer de 2001 a 2004), reeleita em 2004 e 2008. Para o TST, vereador não é cargo público.

A Caixa alegou que, apesar de a ré ter horários compatíveis com as duas funções (trabalhava das 8h às 14h no banco e depois ia para a Câmara Municipal), não poderia acumular os dois salários. A situação está prevista em regra interna da CEF, alterada em 2008. A acusada trabalha na Caixa desde 1984.

De acordo com as alegações da estatal, a situação da ré está prevista no artigo 37 da Constituição Federal, que impossibilita funcionários públicos de acumular mais de um cargo público. Para o TST, no entanto, não houve tal violação, pois vereador não é um cargo público, e sim um "agente político, exercício do mandato de representação política". O artigo 37, diz o TST, só pode ser aplicado para o acúmulo de cargos concursados.

O juiz da 4ª Vara Cível do Trabalho de Londrina entendeu da mesma forma e foi seguido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e pelo TST. Para a Justiça do Trabalho, a estatal não poderia ter alterado uma norma interna em prejuízo de uma funcionária - só podem ser atingidos pelas mudanças os empregados contratados depois da alteração, conforme diz a Súmula 51 do TST. Portanto, a mudança na regra caracteriza alteração contratual ilícita. As informações são da Assessoria de Imprensa do TST.

RR-913800-69.2008.5.09.0663
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Trabalho em feriado só com autorização

Trabalhista: Para o TST, abertura de supermercados depende de convenção coletiva e legislação municipal

Bárbara Pombo

O comércio varejista principalmente os supermercados - tem perdido no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma disputa com os trabalhadores sobre o funcionamento das lojas em domingos e feriados. O entendimento majoritário da Corte é de que o trabalho nesses dias depende de autorização em convenção coletiva mesmo o domingo, não previsto em lei e cumprimento de legislação municipal.

Recentemente, a 8ª Turma do TST manteve decisão que condenou a empresa Enxuto Supermercados, de Campinas, a pagar indenização por dano moral coletivo no valor de R$ 50 mil por desrespeitar convenção coletiva e obrigar seus empregados a trabalhar em feriado. A decisão prevê ainda multa de R$ 800 por empregado. Os ministros não conheceram de um recurso apresentado pelo supermercado em ação civil pública ajuizada pelo Sindicato dos Empregados do Comércio de Campinas, Paulínia e Valinhos (SP).

De acordo com o advogado da Enxuto Supermercados, Victor Russomano Júnior, do escritório Russomano Advocacia, já foram apresentados embargos declaratórios no TST para tentar anular a multa por dano moral. A empresa já pagou a multa devida a cada trabalhador. Consideramos que isso seja suficiente, afirma.

A disputa entre trabalhadores e varejistas começou em 2007, com a edição da Lei nº 11.603 - que alterou e trouxe novos dispositivos à Lei nº 10.101, de 2000. A última norma autoriza o trabalho do comercio em domingos e feriados. No primeiro caso, exige apenas previsão em lei municipal. No outro, acrescentou-se a necessidade de convenção coletiva. O setor supermercadista alega, no entanto, que o caso deles deveria ser analisado conforme a Lei Federal nº 605, de 1949, e o Decreto 27.948, de 1940, que não impõe qualquer restrição ao funcionamento do comércio varejista - entre eles o de gêneros alimentícios - em domingos e feriados.

Mas os ministros do TST têm aplicado a nova legislação. Em um caso julgado em março, a 7ª Turma negou recurso apresentado pelas redes Carrefour e Walmart. As empresas foram condenadas em ação apresentada pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Maria, no Rio Grande so Sul, que contesta a imposição de trabalho em feriados. Para a relatora do caso, Maria Doralice Novaes, a legislação é clara ao permitir o funcionamento do comércio em feriados desde que haja autorização em convenção coletiva e seja observada a lei municipal. Em nota, o Carrefour informou que não comenta processos em tramitação. O Walmart já recorreu da decisão.

O supermercado G. Barbosa Comercial também teve recentemente um recurso negado no TST. Na ação, o Sindicato dos Empregados em Supermercados do Sergipe questiona a abertura de lojas em domingos e feriados, não prevista em convenção coletiva. Nesse caso, os ministros consideraram que a lei de 2007 não poderia ser ignorada e o dispositivo de 1949 aplicado diante da mudança da sociedade e da situação dos trabalhadores ao longo dos últimos 60 anos. No caso dos supermercados, o interesse público prevalece sobre o do empregado, defende o advogado da rede, Valton Pessoa.

O caso da rede G. Barbosa está para ser incluído na pauta da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, onde há um precedente favorável aos supermercadistas. Em 2008, os ministros acataram um recurso de um supermercado de Florianópolis, em ação impetrada pelo Sindicato dos Empregados no Comércio do município. Na ocasião, considerou-se que esses estabelecimentos estão listados no decreto de 1949 e podem funcionar, sem restrição, em feriados. O caso, no entanto, não chegou a analisar a lei de 2007, apenas a de 2000.

Sendo específica, a lei de 1949 teria mais força, diz o advogado Igor Lima, do escritório Brasil Salomão e Matthes. Para a advogada Sônia Mascaro, a atual legislação acaba engessando as empresas. Elas precisam estar na relação do decreto, apresentar uma série de documentos ao Ministério do Trabalho, entre eles o acordo coletivo, e respeitar legislação municipal, afirma.

Sucessão trabalhista
A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) excluiu a Varig Logística (Variglog) e a Volo do Brasil de ação em que ex-empregado da Varig - Viação Aérea Rio-Grandense, em recuperação judicial, reclama créditos salariais. Os ministros aplicaram ao caso a Lei nº 11.101, de 2005, segundo a qual aqueles que adquirem ativos de empresa em recuperação judicial não respondem, na condição de sucessores, pelas obrigações trabalhistas da antiga empregadora. Como explicou o relator do recurso de revista, ministro João Batista Brito Pereira, a regra está no artigo 60 da chamada Lei de Recuperação Empresarial, que já foi objeto de declaração de constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal ao analisar ação direta de inconstitucionalidade contra a norma. Ainda de acordo com o dispositivo, o objeto da alienação aprovada em plano de recuperação judicial está livre de ônus, e não há sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive nas de natureza tributária.
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Honorários de sucumbência na justiça do trabalho

ALEX RAFAEL HÖFFLING

Pós-graduado em Direito Econômico e das Empresas pela Fundação Getulio Vargas (DF), mestrando em análise econômica pela Universidade Católica de Brasília

É de conhecimento dos profissionais do direito que, na Justiça do Trabalho, somente há condenação em honorários de sucumbência quando o reclamante seja patrocinado pelo seu sindicato de classe e litigue sobre o pálio da assistência judiciária gratuita. Nesse caso, obtendo êxito, serão deferidos honorários de sucumbência, no percentual de até 15%, em favor do sindicato.

Assim, somente dois requisitos devem coexistir para o deferimento do benefício, quais sejam: a) o deferimento de assistência judiciária gratuita e; b) o patrocínio por meio do respectivo sindicato de classe. Para o deferimento da assistência judiciária gratuita é necessário o requerimento do interessado acompanhado de declaração de hipossuficiência, apesar das disposições constantes do artigo 14, § 2º da Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970, que exige que a comprovação de hipossuficiência ocorra por meio de declaração da autoridade local do Ministério do Trabalho.

O patrocínio por meio do sindicato de classe, a teor do que preceitua o caput do artigo 14 da lei anteriormente citada, impõe que os advogados pertençam ao quadro de empregados do sindicato. No entanto, em que pese a clareza da norma, é comum a terceirização pelos sindicatos da assistência judiciária dos filiados a grandes escritórios privados, os "credenciando" ao recebimento dos honorários de sucumbência.

Data vênia, essa prática não possui amparo legal, visto que o artigo 14 mencionado estipula expressamente que assistência judiciária "será prestada pelo sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador", e não por escritório por este terceirizado. Estranha o fato de que uma entidade voltada à defesa dos trabalhadores e que, por princípio, deveria ser totalmente desfavorável a terceirização, faça exatamente o contrário do que se espera, em uma atividade precípua, que é a defesa dos interesses dos seus filiados.

Isso porque a lei não conferiu aos sindicatos a prerrogativa de "credenciar" este ou aquele profissional a pleitear a percepção de honorários de sucumbência na Justiça do Trabalho. O benefício legal não é transferível a terceiros. Ainda, efetivada a aludida terceirização sindical, nada impede que os profissionais "credenciados" pelos sindicatos percebam honorários profissionais dos reclamantes pela defesa de seus interesses, de acordo como que preceitua a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.

Nessas condições, o sindicato de classe receberia os honorários de sucumbência pelo simples fato de ter "credenciado" este ou aquele advogado/escritório, o que não encontra previsão legal. Caso isso ocorra, a assistência judiciária deixará de ser gratuita para ser onerosa, o que desnatura completamente o instituto jurídico, que busca justamente possibilitar àqueles que não tenham condições financeiras a defesa gratuita de seus direitos pela sua respectiva entidade de classe, que por esse motivo percebe honorários de sucumbência. Essa mesma prerrogativa não é deferida aos demais profissionais do direito, mesmo quando do amparo de seus clientes pelas disposições da Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.

Ora, a sucumbência prevista em lei, em benefício dos sindicatos, somente se justifica pelo custo que essas entidades de classe possuem ao manter advogados destinados a defender os interesses de seus filiados, e não para o incremento do "faturamento" sindical. Para isso já existe contribuição própria.

Felizmente, de maneira ainda tímida, o Judiciário Trabalhista tem indeferido os honorários de sucumbência quando resta provado que o reclamante firmou contrato de pagamento de honorários com seus advogados, mesmo quando estes são "credenciados" pelo sindicato de classe. Essas decisões, de primeira instância, reconheceram a inexistência de assistência judiciária gratuita e indeferiram o pedido de honorários de sucumbência, mesmo não se manifestando sobre a legalidade do questionável "credenciamento".

É um começo. Esperamos que, no futuro, a jurisprudência trabalhista evolua para reconhecer que somente os advogados empregados dos sindicatos, que prestem efetivamente assistência judiciária gratuita aos filiados, possam pleitear e ter deferidos os honorários de sucumbência à entidade de classe.
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Bondades às custas do erário

IZABELLE TORRES
Enquanto as atenções do país se voltam para as estratégias governistas montadas para salvar o ministro da Casa Civil, Antonio Palocci, e para as tentativas da oposição de enfraquecê-lo, a Câmara dos Deputados tem aprovado, sem alardes, uma sequência de projetos de lei criando cargos em outros poderes e aumentado ainda mais os gastos públicos com pessoal. Os pacotes de bondades referendados este ano pelo plenário da Casa vão custar mais de R$ 96 milhões por ano ao erário somente com salários de servidores na Justiça do Trabalho, desembargadores no Distrito Federal e cargos comissionados da Presidência da República.

A maior parte dos projetos votados discretamente na semana passada - nos dias em que só são pautadas propostas sem grandes divergências -, tramitavam na Casa havia mais de dois anos. É o caso, por exemplo, da proposta que criou 90 cargos de Direção e Assessoramento Superior (DAS) e oito funções gratificadas para serem distribuídos pelos órgãos da Presidência da República. O pedido tinha sido feito pelo ex-presidente Lula e estava parado na Comissão de Constituição e Justiça da Casa até a semana passada, quando foi aprovado de forma terminativa. As contas iniciais mostram que a previsão de gastos com esses servidores será de R$ 7,6 milhões por ano.

A Justiça do Trabalho foi uma das áreas mais beneficiadas. Desde o início do ano, os deputados desengavetaram projetos em série e aprovaram nada menos do que sete propostas, que, juntas, criam 227 vagas de juízes espalhadas pelo país, além de abrir 228 postos para analistas, 93 para técnicos e 64 cargos de confiança. A conta desse novo quadro é de cerca de R$ 7 milhões por mês. De acordo com a justificativa apresentada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), o aumento de funcionários é necessário por conta do crescimento da demanda nas varas trabalhistas.

Para o Distrito Federal, os deputados aprovaram o projeto que aumenta de 35 para 40 o número de desembargadores do Tribunal de Justiça e cria 50 cargos de comissão para serem distribuídos nesses gabinetes. Essas vagas não entram na contabilidade dos gastos autorizados pelo Legislativo, já que, na justificativa do pedido, a Corte alega que esses postos serão preenchidos por servidores do quadro de pessoal já existente.

Contradições

Em nenhum relatório elaborado pelos deputados responsáveis pelos textos dessas propostas há referências às contradições entre os pedidos feitos pelos poderes e o anúncio do governo federal do corte de R$ 50 bilhões no Orçamento de 2011. Em fevereiro, o Executivo anunciou a suspensão dos concursos públicos, a redução de despesas administrativas e a suspensão de emendas parlamentares. O mesmo governo conseguiu aprovar 90 cargos para lotear sem a necessidade de realização de concurso público.

"A exposição de motivos anexa à mensagem presidencial esclarece que a proposta tem a finalidade de fortalecimento das estruturas organizacionais para aperfeiçoamento do desempenho institucional dos órgãos ligados à Presidência da República, sobretudo em decorrência do incremento das atividades realizadas naqueles setores, como o acompanhamento do PAC", limita-se a comentar o relator do projeto, deputado Luiz Couto (PT-PB).

"A proposta tem a finalidade de fortalecimento das estruturas organizacionais"

Luiz Couto, deputado do PT-PB, sobre a criação de 90 cargos para a estrutura da Presidência

